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TRIBUNAL SUPERIOR

DESPACHOS

PROC. N® TST-RR — 1.507-57 
(3» T. — 255)

Recurso Extraordinário

Recorrente; Serviços Aéreos Cru
zeiro do Sul, S.A.

Recorrido" Delarmino Cardoso de 
Lima.

(4® Região).
Admito o recurso fundado no ar

tigo 101, IH letras “a” e “d” da 
Constituição, porquanto o v. acórdão 
da Egrégia 3® Turma violou, “data 
venia”, o art. 62, alínea “b”, da Con
solidação das Leis do Trabalho, o 
qual, estando em plena vigência, re
gulamentou, sem dúvida, o art. 157, 
III, da mesma Constituição, conforme, 
reiteradamente, tem decidido o Co
lendo Tribunal Supremo Federal Fe-' 
deral, por não ser auto-aplicável essa 
disposição constitucional.

Abra-se vista, pois, às partes, no 
prazo da lei, prosseguindo-se nos de
mais têrmos processuais.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Recurso Extraordinário
Recorrente: Vital Ramos de Castro. 
Recorrido: Manuel Martins Cabral. 
(1» Região).
A v. decisão do Tribunal Pleno (v. 

fls. 59-61), conhecendo, mas rejei
tando os embargos de divergência 
opostos ao acórdão da Terceira Tur
ma (fls. 40-42), sufragou, em últi
ma análise, a tese de que “o traba
lho noturno igual ao diurno deve ser 
melhor remuneração”.

Trata-se de aplicação do art. 73 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, em face do preceito inscrito na 
Constituição Federal (art. 157, item. 
Hl), matéria sóbre a qual já se pro
nunciou o Colendo Tribunal “ad 
quem”, acentuando que o dispositivo 
da lei ordinária citada não foi derro
gado pela Magna Carta de 1946 (v. 
fls. 64), o que torna evidente a “fe
deral question” com o dissídio juris- 
prudencial, no que dá acesso à via ex
traordinária, “ex vi” das alíneas “a* 
e “d’, do art. 101, n? III, da Cons
tituição Federal. i

Deferida, nestes têrmos, à petição 
de fls. 63-C>, determino que se pro
cesse o exraordinário para ulterior 
encaminhamento ao Excelso Pretório.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N’ TST-RR 3.384-57 
(T.P. — 215)
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PROC. N’ TST-RR — 3.69^-57 
(T.P. — 200)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Industrial 

São Paulo e Rio.
Reeorridos: Gabriel de Sousa e ou

tros.
(1» Região).
Tem inteiro caoimento o recurso, 

ora manifestado, para o C. Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do 
art. 101, III, letras a e d, da Consti
tuição, dada a interpretação do adi- 
cionl noturno pelos v.v. acórdãos da
quele Excelso Pretório apontados nas 
razões de fls. 62-63, resultando daí a 
violação legal que teria consumado o 
E. Tribunal Pleno.

Assim, “data venia”, dou seguimen
to ao recurso interposto, determi
nando seja aberta vista dos autos, no 
prazo da lei, prosseguindo-se ulterior- 
mente.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST-RR — 3.334-57 
(34 T. — 198)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Emprêsa de Transpor

tes Comércio e Indústria, S.A.
Recorridos: Sebastião Santos da 

Cruz e outros.
(1» Região).
Sôbre a matéria, em discussão nos 

autos, lavrou sempre intensa contro
vérsia entre os autos, havendo sido 
objeto de inúmeros julgados dêste 
Tribunal, ora favoráveis, ora contrá
rios à incorporação da gratificação 
natalina ao salário. Mas, últimamen
te, o T.S.T. tem entendido, segundo 
corrente dominante, que a gratifica
ção de tal natureza não é incorporá- 
vel, por possuir caráter de mera li
beralidade e aleatória, portanto

Dado o conflito de jurisprudência 
e a violação do texto legal do artigo 
457, § 1’, da Consolidação das Deis 
do Trabalho, dou, “data; venia”, se
guimento ao recurso previsto no ar
tigo 101, III, letras “a” e “d’, da 
Constituição.

Abra-se, pois, vista dos autos às 
partes, no prazo da lei, para ulte
rior prosseguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. TST-RR — 3.045-57 
(2» T. — 137)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Hotéis Othon, S.A
Recorridos: EJói Braz do Carmo e 

Outros.
(1» Região).
Admito o recurso excepcional, dian

te da peculiaridade da espécie cm de
bate, na qual se verifica que o salá
rio percebido pelos empregados, ora 
recorridos, se completava, também, 
na parte fixa, com a taxa de serviço, 
incluída na nota.

Tal sistema, adotado pela emprêsa 
com anuência dos recorridos, foge à 
praxe estabelecida, comumente, no co
mércio hoteleiro, e, na verdade tal 
pagamento adicional, por parte da 
freguesia, não tem o caráter aleató
rio é variável da conhecida gorjeta — 
o pourbeire dos franceses — mas — 
nota de despesas.
. Conclui-se, portanto, que o venerá
vel acórdão recorrido teria, em últi
ma análise, violado, em verdade, o 
5 1’ do art. 457 da C.L.T. ante os 
exemplos jurisprudenciais citados nas 
razões do presente apêlo principal
mente em vista do aresto do C. Su
premo Tribunal Federal (fls. 155, 
“in fine”).

Deferindo e dando seguimento ao 
recurso, ora maniiestado, seja aber

ta vista dos autos litigantes, no prazo 
da lei, para o prosseguimento de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro» 5 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N’ TST-RR — 3.025-57 
(2* T. — 196)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Oroxo Emeris, S.a.
Recorridos. Antônio Crepaldi e ou

tros.
(2* Região).
Admito o extraordinário, manifes

tado em tempo útil, eis que, a decisão 
recorrida, da Eg. Segunda Turma 
dêste Tribunal (v. fls. 159-167), ne
gando provimento à revista impetra
da pela recorrente, enseja “data ve
nia”, o remédio excepcional, nos têr- 
mos do preceito constitucional invo
cado. A hipótese vertente é idêntica 
à de que foi objeto de despacho des
ta Presidência, “in” processo TST-RR 
— 1.967-56, “verbis”: “No caso dos 
autos, a recorrente se viu obrigada 
a encerrar as suas atividades, por ato 
emanado da Prefeitura Municipal de 
São Paulo, reiniciando-as no municí
pio de Mogi das Cruzes, para onde 
transferiu seus empregados, de acor
do com o § 2° do art. 469 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, obser
vando, por outro lado, as demais dis
posições legais que regem a espécie. 
É verdade que a decisão “sub censu
ra” estabelece a distinção entre mu
dança e extinção de estabelecimento, 
para chegar à conclusão de que “in 
specie” não ocorreu motivo de fôrça 
maior para a transferência dos em
pregados. cuja reclamação foi julgada 
procedente para o efeito de paga
mento de indenização. Ora, a Colen- 
da Suprema Córte, dando a verdadei
ra exegese ao texto da lei, aplicável 
à hipótese vertente, decidiu que só se 
justifica o pagamento de indenização. 
quando a emprêsa não faz a transfe
rência do empregado (Cfr. Ementa, 
fls. 225-226)”.

Versando,' pois, a mesma tese e os 
mesmos pressupostos, defiro o pedi
do de fls. 206 e seguintes para o efei
to de dar seguimento ao recurso, ob
servadas as formalidades “legis”.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior. Presidente 
do TST

PROC. N’ TST-RR. — 2.944-57 
(3, T. — 259)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Têxtil J. Bezerra & 

Companhia Limitada.
Recorridos: Benedito Vieira.
(2» Região).
A v. decisão recorrida, da Terceira 

Turma, dêste Tribunal (v. fls. 305- 
306), entendeu que a simples parti
cipação passiva do empregado em 
greve não constitui falta grave.

Trata-se de matéria notoriamente 
conhecida, que pelo seu simples 
enunciado, rende ensejo à via extra
ordinária, dada a incidência da “fe
deral question”, em torno da aplica
ção do Decreto-lei n’ 9.070, de 15 de 
março de 1946, que não estabelece 
distinção entre a participação ativa e' 
participação passiva do empregado 
em greve, para o efeito da conceitua- 
ção de falta grave.

Admito, porem, o apêlo com base 
apenas na alínea “a66 do preceito 
constitucional invocado, uma vez que 
a recorrente deixou de consignar ju- 
Tribunal “ad quem”, para justificá- 
risprudê-ncia divergente do Colendo 
lo na alínea “d”.

DeFro, nestes têrmos. o pedido de 
fls. 331 e seguintes, prossiga-se como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N’ TST-RR — 2.673-57 
(3* T. — 196)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Soclédade Algodoeira 

do Nordeste Brasileiro, Sociedade 
Anônima — SANBRA.

Recorridos: Benedito Antônio Flau- 
zino e Jerônimo José dos Reis.

(2? Região).
“Data venia”, o v. acórdão recor

rido dá margem ao recurso interpos
to com fundamento no art. 101, JII, 
letra “a”, ha Constituição, porque, 
em verdade, a matéria focalizado pela 
revista ora de direito qual seja a da 
validade jurídica do período de expe- 
riênica prevista nos instrumentos de 
contrato de trabalho de fls. 15 e 16, 
sôbre o que êste Tribunal já se pro- 
nunciária em casos análogos.

Nessas circunstâncias, não poderia 
a Eg. Terceira Turma deixar de co
nhecer do apêlo arrimado no permis
sivo do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Não o fazendo, o 
v. aresto recorrido abre ensejo ao re
médio excepcional, instituído pela 
disposição constitucional invocada.

Defiro, pois, o apêlo ora manifes
tado, para determinar seja aberta 
dos autos às partes, no prazo da lei, 
prosseguindo-se nos demais têrmos de 
direito.

Publique-sé.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST-RR — 2.440-57 
(3? T. — 134)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia América 

Febril.
Recorrida: Marieta Caputo de Sá.
(1» Região).
Admito, “data venia” ,o recurso 

que a emurêsa, nos têrmos do artigo 
101, III. letras “a” e “d”, da Consti- 
utição, deseja Interpor para o C. Tri
bunal “ad quem”.

A hipótese constante dos autos, isto 
é, de que não se computa o tempo 
anterior do empregado que espontâ
neamente deixou o emprêgo, tem sido 
objeto de larga controvérsia entre os 
autores e decisões dêste ramo do Ju
diciário .

Entretanto, o C. Supremo Tribu
nal Federal tem entendido da forma 
acima apontada, trazendo a recor
rente à colacão acórdão da mais alta 
Instância da Justiça que dirimiu 
questão análoga à que se acha agora 
era litígio (fls. 67).

Em suas breves, mas incisivas ra
zões, consegue o ilustre advogado da 
recorrente demonstrar o fundamento 
do apêlo constitucional.

Dê-se, portanto, vista dos autos às 
partes, no prazo da lei, para prosse
guimento ulterior.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST-RR — 2.382-58 
(2» T. — 181)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Nadir Figueiredo In

dústria e Comércio, S.A.
Recorrida: Laír Gomes Fonseca.
(24 Região).
A v. decisão impugnada, da Eg 

Segunda Turma dêste Tribunal (v. 
fls. 110-114), embora não conhecendo 
da revista interposta pela emprêsa, 
considerou aplicável à espécie o De
creto-lei n? 9.070, de 1946, na parte 
não derrogada. A recorrente argu
menta, em síntese, que a recorrida 
fôra dispensada à vista de ter parti
cipado de greve ilegal, uma vez que 
no caso em espécie, havia apenas 
revisão de aumento salarial (C.L.T. 

art. 873), e, que, de acôrdo com ® 
Decreto-lei n’ 9.070, de 1946, a gre
ve só se justifica em função de dis
sídio coletivo, não sendo, portanto, 
aplicável em caso de revisão, o ar
tigo 79 dêsse diploma legal, pois tan
to a recorrente como as demais em- 
prêsas vinculadas ao dissídio coletiva 
existente, estão classificadas como de 
atividades acessórias, e, dêsse modo, 
a Delegacia Regional do Trabalha 
não tinha poderes para ajuizar o dis
sídio, por isso que a sua competên
cia se restringe únicamente aos gru
pos dissidentes de “atividades funda
mentais”. Sustenta, em suma, qu< 
tendo a recorrida aderido à greve de
flagrada antes do ajuízamento dl 
revisão, cometera falta grave, “ei 
vi” do art. 10 do Decreto-lei núme
ro 9.070, de 1946, que não distingue_l 
simples participação da participaçãi 
ativa para efeito da ilicitude da gre
ve, consoante o elenco de julgados dt 
Excelso Pretório (v. fls. 119 “ut” 121 
e 122).

Caracterizada como está a quesio- 
nada aplicação da lei federal com 
dissidência jurisprudencial trazida à 
colação, defiro o pedido de fls. 116 e 
seguintes, prosseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1959. 

Delfim- Moreira Júnior, President» 
do TST.

PROC. N° TST-RR — 2.358-57 
(3’ T. — 193)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Brasileira 

de Produtos de Aço, S.A.
Recorridos: Cipriano José de Frei

tas e outros.
(P Região).
Revelam os autos, indisfarcàvel- 

mente, o tumulto com que se proces
sou o feito, conseqüência do êrro em 
qeu incorreu o ilustre titular da Me- 
ritíssima Quarta Junta desta Capitai, 
anulando, pessoalmente, com o sim
ples despacho de fls. 7 a sentença 
nroferida em primeira instância (fô- 
lhas 3), o que somente seria possível 
através de recurso cabível.

Requerida a execução pelo Sindi
cato que congrega os reclamantes, ora 
recorridos, sòmente quatro anos mais 
tarde procurou essa a‘ssociação de 
classe cumprir a parte final do des
pacho de fls. 7, citado, o qual, como 
se disse, pretendeu anular a decisão 
de fls. 3.

Esse estranho procedimento judi
cial, que aberra, por completo, de tô- 
da processualística. veio trazer con
sequências das mais lamentáveis, a 
ponto de constituir o feito um caso 
teratológico.

Renovada a instância, o que, nes
sas circunstâncias, seria outro absur
do. pois que já se havia instaurado 
o juízo executório. o Dr. Juiz Presi
dente Substituto, após ter ponderado 
acertadamente, como se vê a fls. 10. 
concluiu por reabrir o prazo para re
curso de sentença nula “pleno iure”.

Vieram os embargos de fls. 11-14, 
instruídos com recibos de quitação, 
referentes à rescisão do contrato de 
trabalho dos reclamantes, ocorrida 
posteriormente à reclamação, o que 
dá a entender que teria havido tran
sação. a qual, poria fira ao litígio, sem 
dúvida.

Mas, a MM. Junta rejeitou-os. inex- 
plicàvelmente, decretando a deserção 
dêsse recurso de embargos por não 
satisfeitas as custas, a que foi con
denada a reclamada por sentença 
nula.

Dai a revista, que não foi conheci
da pela Eg. Terceira Turma, pelos 
fundamentos do v. acórdão de fo
lhas 46-47, ora recorrido, embora ten
do ido o caso até o Eg, Tribunal 
Pleno.

Mas, “data venia”, cumpria à Eg. 
Turma conhecer da revista para re
por as coisas nos seus devidos luga-
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yes, de wz que o processo era nulo 
*ab initio” à vista do que foi expos
to linhas acima, sendo certo, tam
bém, que o direito à execução já es
taria prescrito por inércia do sindi
cato que permitiu que os autos per
manecessem em cartório desde o 
* Aguai de-se” de 2G de agósto de 1953 
<fls. 7 verso) até 17 de junho de 1957, 
data em que, com a petição de fo
lhas 8 vinha cumprir o despacho exa
rado a 19 de agósto de 1953, “in íi- 
Jie” (fls. 7).

Há, ainda, os recibos de quitação, 
dados pelos empregados, o que mo
dificaria a situação jurídica da 
causa.

Procedem, pois, as razões do apêlo 
constitucional, fundado no permissivo 
tio art. 161, III, letras “a” e “d”, da 
Constituição, uma vez que foram in
fringidos. em última análise, normas 
e preceitos da lei federal, bem como, 
«m tese, se deu conflito jurispruden
cial, como assinalado a fls. 69.

Deferindo o recurso e dando-lhe se- 
guunrento, a ora-se vista dos autos às 
partes, no prazo legal, prosseguindo- 
Ee eomo de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1959. 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Processo n? TST-RR-2.311-57
<39 T. — 66)

। judicial (carência de ação) incompa
tível com o mérito da causa (contrato 
de duração determinada e saldo de 
salários), deixou de apreciar tôdas as 
questões debatidas no recurso ordiná
rio interposto da sentença de primeira 
instância, cujo restabelecimento, em 
grau de revista, como' decretado pelo 
Acórdão subcensura, importou em vio
lação do art. 678, letra “h”, do Esta
tuto Trabalhista (v. fls. 126-7). O 
próprio reclamante, então recorrente, 
por seu douto patrono, outra coisa não 
pediu sen?o que. cassada a decisão re
corrida, fôsse ordenado “o julgamento 
de meritis da reclamação pelo Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 3* 
Região” (v. fls. 80).

Assim, desde que houve realmente 
supressão de instância, tal como se 
argui no pedido de recurso extraordi
nário de fls. 124 e seguintes (itens 4° 
e 59), admite sua interposição com 
fundamento na alínea “a” do permis
sivo constitucional, isto é, pela invo
cada ofensa ao disposto no art. 678, 
letra “h”, da Consolidação das Leis 
do Trabalho e, nessa conformidade, 
determino seja processado o apêlo, 
como de direito, para ulterior encami
nhamento ao Egrégio Tribunal ad 
quem.

Publique-se.
Rio, 8 de maio de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Processo n? TST-RR-1.230-53 
(2V T. — 205)

Processo n? TST-RR-834-57 
(29 T. — 257)

Decurso Extraordinário
Recorrente: Cia. Construtora e Téc

nica Koteca S. A.
Recorrido: Ricardo Cordeiro de 

Bouza.

Recurso Extraordinária
Recorrente; Companhia de Carris, 

Luz e Força do Rio de Janeiro, Limi
tada.

Recorrido: José Ribeiro.
(19 Região)

Admito o extraordinário, usado em 
tempo útil, visto que a v. decisão re
corrida, da Eg. Terceira Turma dêste 
Tribunal (v. fls. 72-73), conhecendo 
e provendo a revista interposta pelo 
recorrido, paia o efeito de restabelecer 
a sentença de primeira instância, que 
julgou procedente o pedido de equipa
ração salarial, em função do art. 461, 
§ 1’, da Consolidação das Leis do Tra
balho, fixou inteligência, embora ra
zoável, mas em discordância do jul
gado trazido à colação (v. fls. 97). 
Com efeito, a decisão impugnada en
tendeu que, para efeito de equiparação 
salarial, se computa a diferença de 
tempo do. serviço do empregado, na 
emprêsa, e não na função, em franca 
oposição à tese do julgado em con
fronto, do Colendo Tribunal ad quem.

Caracterizada, pois, a “federal ques
tion” com irrecusável dissídio juris
prudencial, hei por bem deferir o pe
dido de fls. 96-100. prosseauindo-se na 
forma da lei.

Publique-se.
Rio, 5 de maio de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Recurso Extraordinário
Recorrente; Art»» Pereira. 
Recorrido; Herrres da Silva.

(49 Região)
A Eg. Segunda Turma dêste T’-’- 

bunal (V. fls. 59-60) decidiu q-.c o 
menor nao sujeito ao regime do a; x - 
dizado tem direito à percepção do sa- 
iario mínimo integrai”. Â maT.i., e 
conhecida e esta Presidência, em cas s 
analogos, tem admitido recurso 
ordinárlo, com fundamento na letra 
“a”, inciso III, art. 101, da Hagna 
Carta, inclusive os interpostos pela 
ora recorrente.

Peia mesma razão, defiro o pedido 
de fls. 93-93, presseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 11 de maio de 1959. — Deimn 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Processo n° TST-RR-521-57 
(3» T. — 326)

(3? Região)
A revistá interposta pelo reciamante 

contra o decisório regional de folhas 
64-8 foi conhecida por comprovado 
dissídio jurisprudencial em tôrno não 
só de “quitação”, como de “transa
ção”, matérias entrosadas na preju
dicial que, embora repelida pela sen
tença originária (v. fls. 16-9), veio 
a ser acolhida em segunda instância, 
para decretar a “carência de ação” 
<v. fls. 67). E provido foi o recurso 
para restabelecer aquela primeira de
cisão, onde se proclamara, com inteira 
justeza, que — “o recibo de fls. 13 
jamais poderá ser entendido como de 
quitação total, pois tem finalidade es
pecifica ali bem discriminada. Tra
ta-se de recibo de pagamento de fé
rias, no qual se fêz constar os dizeres 
comuns de quitação. Não se refere à 
transação para efeito de liquidar o 
contrato, mas de ajuste atinente ao 
pagamento de férias” ... “Se a 
intenção da reclamada foi colher qui
tação plena do reclamante, agiu cap
ciosamente, levando-o, dada a sua ru
deza patente, a incidir em erro subs
tancial (art. 87 do Cód. Civil), o que, 
de qualquer maileira, a nulifica” (v. 
fls. 17).

De todo evidente, para não dizer 
gritante, a nulidade do questionado 
“recibo de plena, geral e irrevogável
quitação”, como se reafirma no Acór
dão de fls. 99 a 102, da Egrégia Ter
ceira Turma dêste Tribunal, aliás 
mantido por efeito de não conheci
mentos dos “embargos” que lhe foram 
opostos (v. decisão de fls. 121-2, do 
Pleno). Prevaleceu, afinal, a tese as
sim expressa: “Quitação. Reduzido 
valor probante do recibo que, contendo 
inverdades, está eivado de vícios. Re
vista provida” (v. fls. 99).

Nada justificaria, pois, nesse parti
cular, a interposição de apêlo consti
tucional sob pretexto de ocorrer diver
gência com o venerando aresto do Ex
celso Pretório in Agravo de Instru
mento n° 12.673, ou, ainda menos, por 
suposta violação do art. 764, § 3’, da 
Consolidação Trabalhista (v. folhas 
125). Mas, na verdade, não há como 
desprezar a arguição final da recor-j 
rente, quanto à supressão de instán- ; 
Cia, eis que, se a decisão regional diri 
glu o litígio por meio de questão pre-

Processo n? TST-RR-1.924-57 
(T.P. — 241)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Angelo Santos Freitas 

e outros e Companhia Empório Indus
trial do Norte.

Recorridos: Os mesmos.
(5» Região)

Prejudicado o apêlo dos emprega
dos por terem sido recebidos os em
bargos de divergência opostos à de
cisão da Eg. 2» Turma, que entendeu 
constituir “falta grave a simples par
ticipação em greve” (fls. 77-84). Cas
sado, assim, o aresto da Turma pelo 
Colendo Tribunal Pleno, que fixou en
tendimento em sentido oposto (v. fô- 
Ihas 107-109), manifesta a emprêsa o 
pedido de extraordinário de iôlhas 
116-118, com assento no art. 101, in
ciso UI, ‘alíneas a e ã, da Constituição 
Federal, prèviamente impugnado a 
fls. 120.

Admito o apêlo, em face do dissídio 
jurisprudencial entre a tese do julgado 
recorrido e a dos acórdãos, cujas 
ementas vêm mencionadas a folhas 
117-118, pelo que determina se pros
siga, como de direito.

Publique-se.
Rio, 18 de maio de 1959. — D-elfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Processo n? TST-RR-1.319-58 

(3? T. — 220)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Limi
tada.

Recorridos: Egdemo Alves dos Reis 
e outros.

Processo n? TST-RR-912-58 
(3* T. — 262)

Recurso Extraordinária
Recorrente: Rufina da costa Roma. 
Recorrida: Venerável Irftiandade de 

Nossa Senhora da Penha de França.
(1» Região)

Inconformada com o v. acórdão de 
fls. 129-136, manifesta a requerida o 
recurso extraordinário de fls. 153 
usque 161, lastreado no art. 101, in
ciso III, alíneas a e d da Constituição. 
Federal. Aponta divergência jurispru
dencial, arestos do Excelso Tribunal 
ad quem que dizem respeito à impos
sibilidade de o Tribunal Superior do 
Trabalho conhecer de recurso de re
vista por fundamento diverso daquêle 
alegado pelo recorrente, bem como 
quando revolve matéria de fato. Dá, 
ainda, como vulnerados os arts. 896 
e 482, alínea b, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

(1» Região) j
Demonstra o recorrente que, no caso 

dos autos, não poderia a Eg. Terceira 
Turma deixar de conhecer da revista, 
porqüe, sem dúvida, êsse recurso ver
sava sôbre quaestio iuris, qual seja a 
discussão essencialmente jurídica, 
acêrca da aplicação ou não à espécie 
dos arts. 511, § 3’ e 46 L § 1’, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Evidenciada, assim, data venia, a 
violação do art. 896 dêsse dipljma le
gal, dou seguimento ao recurso, ex vi, 
do art. lj)l, III, letras a, da consti
tuição, para ordenar abertura de vista 
dos autos às partes, no prazo da lei, 
prosseguinâo-se ulteriormente.

Publique-se.
Rio, 12 de maio de 1959. — Delfim 

...oreira Júnior, Presidente do TST.

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima Fá

brica de Produtos Alimentícios “Vi
gor”.

Recorrido: José Frant ,co da Silv», 
(2» Região)

A Eg. 3’ Turma der- Tribunal 
dando interpretação restri iva ao ar
tigo 10 do Decreto-lei n? 9.070, de II 
de março de 1946, em face do postu 
lado constitucional (art. 158), nego- 
provimento à revista intentada pel 
recorrente, para o efeito de endossa 
a tese de qu*> a simples participaçã 
em greve não constitui falta capaz d 
autorizar a resilição contratual.

A tese do julgado se contata com : 
inteligência fixada pelo Comendo Tri
bunal ad quem, como defini acór
dãos cujas ementas vêm cite • s a fó 
lhas 109 in ft ie e 110. E ve :de qu< 
o Excelso Pretório, atravé > suou 
Turmas, tem decidido em sei. o con
trário, o que torna evidente ( : sídh
jurisprudencial, quer num cat que; 
noutro.

Realmente, afigura - se - nos, data 
venia do acórdão recorrido, que assiste 
razão à parte inconformada. O re
curso de revista de fls. 102-112 foi 
manifestado com base na alínea a do 
art. 896 da C.L.T., conforme se vê 
expressamente a fls. 102. No entanto, 
ac. 3“ Turma, ao conhecer da re
vista, o fêz por entender violado o 
art. 482 do mesmo estatuto cónsoli- 
dado, isto é, por fundamento diverso 
do invocado no apêlo, contrariando 
jurisprudência do C. Supremo Tri
bunal Federal.

Demais disso, os acórdãos trazidos à 
colação no recurso de revista em sua 
maioria, prendiam-se ao fato de ser 
desaconselhável a Indenização, quando 
possível a reintegração do empregado. 
Neste processo, decidiu-se pela proce
dência do inquérito e conseqüente des
pedida da óra recorrente, o que foge 
às decisões invocadas.

Por êstes fundamentos, considero 
fundamentado o recurso extraordiná
rio interposto a fls. 158-161, razão por 
que o defiro, mandando se abra vista 
às partes, sucessivamente, pelo prazo 
de dez dias, a fim de que ofereçam 
suas razões.

Publique-se.
Rio, 15 de maio de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST. ç

TERMO DA DECIMA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 20 DE MAIO 

DE 1959

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Mário Lopes de Oliveira, Juie Sema
nário — Escrivão o Sr. José Bar
bosa de Melo Santos.
Aos vinte dias do mês de maio do 

ano de mil novecentos e cinqCenta e 
nove, na sala de sessões do Ti.mnal 
Superior do Trabalho, onde se achava 
o Exmo. Ministro Mário Lopes * 
Oliveira, comigo servindo de escrivão, 
que esta subscrevo, foi pelo mesmo 
Exmo. Sr. Ministro ordenado s« 
abrisse a audiência, para publicaçã» 
de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Mandado de Segurança
TST-4-58 — Impetrante; Orlanch 

Pereira David — Impetrado: Tribunai 
Regional do Trabalho da 2’ Região. 
(TP-38-59). — Decisão: Julgaram in
competente êste Tribunal para apre
ciar orlglnàriamente o mandado, de
clarando competente o Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Re

gião.

Isto pôsto, defiro o pedido de 101
e seguintes, para o efeito de t • se- 
guimento ao extraordinário ui-
tuição Federal, art. 101, inc: ,c 'II 
alínea d), propiciando, assim, , 
prema Corte, a solução definitiva irj 
a divergência de teses question . áas. 
Prossiga-se como de direito.

Publique-se.
Rio. 15 de maio de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST



de 1959). — Decisão: Negaram provi- 
 mento ao agravo, unãnimemente.
 TST-759-58 — TRT da 2» Região — 
 Agravante: Fernando Shuay — Agra
vado: Lanifício Industrial Brasileiro 
Ltda. (P 267-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unâni- 
memente.

TST-766-58 — 3ª JCJ de Salvador 
— Agravante: Indústrias . Químicas 
Labor — Agravado: Anésio Joaquim 
Cezar. (1.ª 263-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni- 
memente.

Recurso de Revista
TST-S4-59 — 6ª JCJ de São Paulo 

— Recorrente: Nadir Figueiredo In
dústria e Comércio S. A. — Recor
ridos: José da Costa Pereira e outros. 
(1ª 294-59). — Decisão: Conheceram 
do recurso; no mérito, deram-lhe pro
vimento para absolver a recorrente da 
condenação.

TST-1.181-58 — 8ª JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Fábrica de Doces 
Neusa Ltda. — Recorrido: Regina 
Rodrigues de Lima. (P 351-59). —
Decisão: Conheceram do recurso; no 
mérito, negaram-lhe provimento.

TST-2.131-58 — TRT da P Região 
— Recorrente: Fundação da Casa Po
pular — Recorrido: Manuel Fereira de 
Pinto. (2ª 191-59) .) — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para anular o processo ab 
initio, procedendo-se a nova e regular 
instrução.

TST-2.445-58 — 8ª Região — Re
corrente: Empresa de Navegação 
Aquidaban Ltda. — Recorrido: Emí
lio Lisboa da Silva. (2» 237-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para anular o 
processo ab initio.

TST-2.502-58 — TRT da P Região 
— Recorrente: Abel de Oliveira — 
Recorrido: Mário Ferreira da Silva. 
(2ª 309-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST-2.778-58 — TRT da P Região 
— Recorrente: Elza Novaes de Moraes 
— Recorrido: Laboratórios Raul Leite 
S. A. (Massa Falida). (2» 206-59). 
— Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de primeira instância, 
unânimemente.

TST-2.853-58 — TRT da 1ª Região 
— Recorrente: Excelente Café — Re
corrido: Antenor Gonçalves Soares. 
(2ª 169-59). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, 
determinando a baixa dos autos à 
Junta, para o processamento do re
curso ordinário.

TST-3.019-58 — TRT da P Região 
— Recorrente: Valderney Arraes de 
Alencar — Recorrida: Cia. Nacional 
de Tecidos Nova América. (1ª 112-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST-3.102-58 — TRT da 2ª Região 
— Recorrentes: Antônio Martins Fi
lho e outros — Recorrido: Comércio 
e Indústria Móveis Astrini Ltda. (2ª 
159-59). — Decisão; Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
mandar que o Tribunal "a quo” apre
cie o recurso ordinário e o julgue 
como de direito.

TST-3.151-58 — TRT da 2ª Região 
— Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Recorrido: 
Walderito Francisco de Oliveira. (2ª 
214-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST-3.319-58 — TRT da 1ª Região 
- Recorrente: Jair de Castro May- 
nards — Recorrido: Remington Rand 
do Brasil S. A. (3ª 225-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso.

TST-3.406-58 — TRT da 2ª Região 
— Recorrente: Emprêsa de Ônibus 
Alto da Mooca Ltda. — Recorrido: 
Leonardo Caltabiano. (2ª 217-59). — 
Decisão: Rejeitaram a nulidade argüi- 
da e não conheceram do recurso.

Embargos
TST-666-58 — TRT da 1ª Região — 

Embargantes: Fábrica de Vidros Sâo 
Domingos S. A. e Nelson Furlan e 
outros — Embargados: os mesmos. (

TP-68-59) . — Decisão: Conheceram 
da ambos os embargos, por unanimi- 
dade, e receberam os dos eui|>>^«ui, 
a iim de mcs reconnecer direito aos i 
£ô«atví aOó GO pv£ÍOUO CXC Jiò-iii vXxtO C i
j^eica-auí os emoargos da empresa, 
uuuiumemeÀne.

TST -813-03 — TRT da 3» Região — ' 
Embargamo: Cia. paulista de Força 
e Luz S. Á. — Embargado: Manoel 
Toiraibo Galhardo. (TP-77-59). — 
Decisão: Comieceram dos emoargos, 
por unanimidade, e rejeitaram-nos.

TST-2.140-57 — TRi da 2 ‘ Região 
— Embargante: Manuel Lameíras — 
Embargauc; Aços Vilares S. A. <TP- 
14-59). — Decisão:. Não conheceram 
dos embargos.

TST-2.234-57 — TRT da 2* Região 
— Embargante: Gráfica Bandeirantes] 
Lida. — Embargado: Roberto Gomes. 
(TP-3-59). — Decisão: Conheceram 
dos embargos, por unanimidade, e 
rejeitaram-nos.

TST-3.289-57 — TRT da 2» Região 
— Embargante: Refinações de Milho 
Brasil S. A. — Embargados: Julião 
Pereira da Silva e outros. iTP-18-59). 
— Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos.

TST-3.616-57 — TRT da 2» Região 
— Embargante: Argeu Egydio dos 
Santos — Embargado: Marchesi S. A 
— Comércio e Importação de Automó
veis. (TP-58-59). — Decisão: Conhe
ceram dos emoargos, por unanimi
dade, e receberam-nos a fim de resta
belecer a decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho.

Agravos de Instrumento
TST-44-59 — TRT da 1» Região — 

Agravante: Nelson Telles Barreto — 
Agravado: Joaquim Pereira Leal. (Ia 
310-59). — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente.

TST-S78-58 — TRT da 1» Região — 
Agravante: Jorani Dias da Silva — 
Agravado: Rápido Fluminense Ltda. 
(P 307-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unãnimemente.

TST-702-53 — TRT da 2» Região — 
Agravante: Statica Construtora Ltda. 
_  Agravado: Orlando Apolinário da 
Silva. (3» 237-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime
mente.

TST-704-58 — TRT da 2? Região — 
Agravante: Manoel Batista Apezzato 
— Agravado: Representações P.V.C. 
— Produtos Vulcan de Classe Ltda. 
(3» 238-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST-717-58 — TRT da 2’ Região — 
Agravante: Venina Pomina — Agra
vada: S. A. Fiação e Tecelagem 
Ypiranga “Assad”. (1» 312-59). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST-718-58 — TRT da 2’ Região — 
Agravante: Santo do Carmo — Agra
vada: Indústrias Texteis Barbero S. A. 
(P 313-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST-728-58 — TRT da 1* Região — 
Agravante: Amadeu & Vieira Pinto 
Ltda. — Agravado: Cipriano Pedro 
dos Santos. (2» 246-59). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

TST-734-58 — TRT da 8» Região — 
Agravante: Geraldo Cortnhas Fer
reira — Agravada: Grandes Hotéis, 
S. A. (2» 272-59). — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, vnânime- 
mente.

TST-746-58 — TRT da 2? Região — 
Agravante: S. A. Frigorífico Anglo 
— Agravado: Mário Ferreira Silva 
(P 314-59). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST-747-58 — TRT da 2» Região — 
Agravante: Cia. Mecânica e Impor
tadora de S. Paulo — Agravado: 
Adair Augusto de Almeida. (P 315

TST-3.413-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: S. A. Indústrias Reu- 
niaas F. Matarazzo — Recorrido: 
Moisés Marinho da Cruz e outros. 
(2a 218-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente

TST-3.437-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Santa Casa de Miseri
córdia do Rio de Janeiro — Recorri
da: Maria Luiza da Silva. (2» 219-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso. unãnimemente.

TST-3.443-58 — 10» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Navegação 
Aérea Brasileira S. A. — Recorrido: 
Antônio Andrade de Vasconcelos. 
(3» 266-59). — Decisão: Conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

TST-3.453-58 — 17» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: José Andriotto 
Filho — Recorrido: São Paulo Ligth 
S. A. — Serviços de Eletricidade. 
(3» 243-59). — Decisão; Não conhe
ceram do recurso, unãnimemente.

TST-3.460-58 — TRT da 4» Região 
— Recorrente: Santa Casa de Miseri
córdia de Pôrto Alegre — Recorrido: 
Vitélio Paso. (3» 249-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime
mente.

TST-3.633-58 — JCJ de Santo An
dré — Recorrente: Alumínio do Bra- 
si> S. A. — Recorrido: Rafael Ra- 
faelo Saporito. (2» 226-59). — Deci
são: Conheceram do recurso e. rejei
tando a nulidade argüída, negaram- 
lhe nrovimento.

t^t-3.669-58 — P JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente; Luciano da 

Silva Loureiro — Recorrida: Casa 
Falchi S. A. (2» 305-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime
mente.

TST-3.700-58 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Ewaldo Corrêa Rodri
gues — Recorrido: Clube dos Subofi- 
ciais e Sargentos da Aeronáutica (2* 
259-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso.

TST-3.703-53 — TRT da P Região 
— Recorrente: Labor Engenharia Li
mitada — Recorrido: Silvio Coelho 
Garcia. (1» 155-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso: no mérito, de
ram-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância.

TST-4.023-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Marion S. A. Indús
tria e Comércio — Recorridos: Milton 
da Cunha e Bravio Donadio. <P 322 
de 1959)). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provim ente 
nora absolver a recorrente da conde- 
nação

TST-4.077-58 — JCJ de Sorocaba 
— Recorrente: S. A. Indústrias Voto- 
rantim — Recorrido: Hamilton Her
mes Muniz. (P 325-59). — Draisão; 
Não conheceram do recurso, unânime-

TST-4.209-58 — TRT da P ^raiSO 
— Recorrente: Vital Fischer Gomes 
— Pecorrida: Fornira — Fomento in
dustrial S. À. (3» 003-59). — Drai- 
são: Não conheceram do recurso, unâ- 
nim emente.

Sala das Sessões. , 20 de maio da 
1959. — José Barbosa de Melo Santos.
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